
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA GERAL

PORTARIA SG/MPF Nº 744, DE 10 DE JULHO DE 2024.

Vide Portaria SG/MPF nº 1.227, de 26 de novembro de 2024

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso III, do Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º 

da  Portaria  PGR/MPF  nº  440,  de  3  de  junho  de  2015,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no 

Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA 1.00.000.004583/2024-78, resolve:

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, com emprego das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo.

Art. 2º Alocar 1 (um) cargo em comissão, CC-4, criado pela Lei nº 14.810, de 12 de 

janeiro de 2024.

Art. 3º Transformar 1 (um) cargo em comissão, CC-4, e 1 (um) cargo em comissão, 

CC-2, criados pela Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003, em 1 (um) cargo em comissão, CC-
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Cargos/
Funções

Denominação Código

 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL   MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

 .....................................   .....................................  

 
CONSELHOR SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL
  

CONSELHOR SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL

 

 .....................................   .....................................  

 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

   1 Secretário Executivo Nível V CC-5

1 Assessor-Chefe Nível IV CC-4 1 Assessor Nível IV CC-4

1 Assessor Nível II CC-2    

 .....................................   .....................................  

http://hdl.handle.net/11549/315132
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.771.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14810.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14810.htm
http://hdl.handle.net/11549/30067


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO
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